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REGULAMENTO ESPECÍFICO DAS SALAS DE CONVERSAÇÃO E DE 
GRÁFICOS 

(SERVIÇO DE PUBLICAÇÃO DE MENSAGENS) 
 
1.OBJECTIVO. 
Nas SALAS DE CONVERSAÇÃO visam publicar-se mensagens próprias de conversas ou 
diálogos mantidos entre todos ou alguns utilizadores deste serviço, sendo que algumas salas 
de conversação poderão ter conteúdos/matérias ou géneros específicos. 
Nas SALAS DE GRÁFICOS visam publicar-se mensagens gráficas desenhadas através dos 
blocos de cor utilizados para a composição do teletexto. 
 
Através deste serviço, é igualmente possível aos utilizadores das salas públicas trocaram 
entre si mensagens privadas. 
 
2. ÂMBITO. 
A TVI publica duas salas de conversação, a Sala Amigos 24h na pág. 601 e a Sala Ideias, na 
pág. 602. A TVI publica igualmente uma Sala de Gráficos, denominada Sala Graffiti, na pág. 
603. 
 
Para publicar mensagens nestas salas, é necessário utilizar um telefone móvel ou fixo 
conectado às redes telefónicas públicas portuguesas, com capacidade de envio de 
mensagens escritas (SMS). 
 
3. FORMA DE ENVIO. 
Para publicar uma mensagem nestas salas, o utilizador deverá enviar um SMS para o 
número 68883. Cada SMS enviado para tal número custa € 0,20+IVA. 
 
Para a publicação de uma mensagem nestas salas, o utilizador, depois do seu registo, 
deverá enviar um SMS composto da seguinte forma: código da sala de destino da 
mensagem a publicar, ao qual se segue um espaço em branco e a mensagem e a publicar. 
 
O código destas salas é o seguinte: 
 
Sala Amigos 24h (Pág. 601 do Teletexto TVI) - Escreve: A(ESPAÇO)MENSAGEM 
Sala Ideias (Pág. 602 do Teletexto TVI)  - Escreve: I(ESPAÇO)MENSAGEM 
Sala Graffiti (Pág. 603 do Teletexto TVI)  - Escreve: G(ESPAÇO)MENSAGEM 
 
Para enviar uma mensagem privada, isto é, apenas visualizável pelo destinatário, deverá 
saber previamente o nickname do utilizador para quem quer enviar a mensagem. 
Posteriormente, deverá ser enviado um SMS para o 68883 com o seguinte conteúdo: Palavra 
“ENVIAR”, sem as aspas, em maiúsculas, seguida de espaço em branco, nickname da 
pessoa de destino, seguida de espaço em branco e finalmente da mensagem. Por exemplo, 
para se enviar uma mensagem privada para o destinatário com o nickname “ODEMIRA”, 
deve enviar-se um SMS com o seguinte conteúdo: ENVIAR ODEMIRA MENSAGEM. 
 
4. REGISTO DE NICKNAME. 
Caso o utilizador deseje personalizar o seu nickname, ou seja, o nome pelo qual o utilizador 
se vai dar a conhecer neste serviço, deverá enviar para o número 68883 um SMS com as 
seguintes características: pPalavra “NICK” escrita em letras maiúsculas, sem aspas, seguida 
de um único espaço em branco, seguida do nickname desejado. Ex: para o nickname 
ODEMIRA, envie a mensagem NICK ODEMIRA. O nickname desejado tem de ser 
constituído por uma só palavra, com até 20 caracteres, não podendo conter espaços em 
branco. 
 
O nickname registado fica associado ao número de telefone utilizado para o envio do pedido 
de registo. A partir do registo do nickname, as mensagens que enviar para o serviço de 
publicação de mensagens do teletexto da TVI com origem no mesmo número serão 
identificadas nas salas com o referido nickname. 



 2

O envio do nickname é opcional, pelo que caso não o faça, assumirá o nickname GUEST, 
seguido do número de ordem de entrada. 
 
Os limites editoriais constantes do Regulamento Geral, são aplicáveis a todo o conteúdo das 
mensagens, incluindo aos nicknames dos remetentes. Assim, no caso de não publicação por 
impossibilidade editorial, será em substituição publicado o seguinte aviso: “A sua mensagem 
não foi publicada dado o nickname não respeitar as regras estabelecidas. Consulte por favor 
o regulamento disponível no Teletexto.” 
 
5. REGIME GERAL. 
Todas as Salas de Conversação e Salas de Gráficos estão submetidas ao regime geral, 
conforme definido no Regulamento Geral do Serviço de Publicação de Mensagens de 
Teletexto. 
 
6. REGRAS ESPECIAIS APLICÁVEIS ÁS SALAS DE CONVERSAÇÃO E SALA DE 
GRÁFICOS. 
É proibida a publicação de mensagens contendo números de telefone, em qualquer das 
Salas de Conversação e Sala de Gráficos. As mensagens contendo números de telefone não 
serão publicadas, sendo publicado em sua substituição o seguinte aviso: “A sua mensagem 
não foi publicada, por conter número de telefone. Consulte por favor o regulamento 
disponível no Teletexto.” 

Nas salas de gráficos, é proibida a publicação de gráficos susceptíveis de serem 
considerados em geral como obscenos ou indecentes, que descrevam ou pretendam 
descrever ou indiciar órgãos, actos ou comportamentos sexuais. Quando uma mensagem 
não for publicada por este motivo, será, em sua substituição, publicado o seguinte aviso: “A 
sua mensagem não foi publicada por conter conteúdos não permitidos. Consulte por favor o 
regulamento disponível no Teletexto.  

7. MODERAÇÃO E BLACKLISTS. 

A publicação de qualquer mensagem está sujeita a dois tipos de triagem — moderação e 
blacklist —, com vista a fazer respeitar as regras constantes nos pontos 6, 7 e 8 do 
Regulamento Geral dos serviços de publicação de mensagens, nos termos e condições 
definidos em tal regulamento. 

8. REGRAS SUBSIDIÁRIAS 
São aplicáveis a estas salas as regras constantes do Regulamento Geral do Serviço de 
Publicação de Mensagens de Teletexto. 
 


